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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARRA
COQUEIROS/SE, no uso de suas atribuições legais, faz saberl

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a
Lei:

Denomina o povoado Ilha de Santa
Luzia de "Pontal da Ilha" e dá
outras proüdências.

DOS

seguinte

Art. l' - Fica denominado de "Pontal da llha" como nomenclatura ao
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Povoado Ilha de Santa Ltlr;ia localizado no Município de Barra dos Coqueiros.

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada s
as disposições em contrário.

GABIN{ETE DO PREFEITO, 3l de março de2006.
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